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ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL 
DE BEM PÚBLICO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2023   

EDITAL Nº 038/2023 

 

Termo de Permissão nº ......../...., que fazem entre si o Município 
de São Geraldo e a empresa 
.............................................................   

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO-MG, com sede na Rua 21 de Abril, nº 19, centro cidade de São Geraldo, 
Estado de Minas Gerais, CEP 36.530-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.137.935/0001-80, neste ato 
representado pelo prefeito municipal,  Sr. Walmir Rocha Lopes, doravante denominada PERMITENTE, e a 
empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., em 
............................. doravante designada PERMISSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão, decorrente do Pregão nº ........../20....,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Permissão de uso de espaço público para exploração da Praça de Alimentação (gêneros alimentícios e 
bebidas), brinquedos/atrações e montagem e exploração de camarote especial durante a 13ª Festa Country e 
14ª Festa do São-geraldense Ausente, nos dias 20 a 23 de julho de 2023, no Espaço de Acontecimentos 
"Geraldo Victal", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de 
Referência e demais anexos do edital. 

1.2. Este Termo de Permissão vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 
TOTAL 

     

VALOR TOTAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Permissão é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E PAGAMENTO 

3.1. O valor do presente Termo de Permissão é de R$ ............ (...............). 

3.2. O pagamento será realizado mediante a apresentação e comprovação de pagamento do valor total da 
permissão.  

3.3. Não será concedido nenhum direito à Permissionária enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  



   
MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 2 de 3 

 

3.4. O valor da permissão de uso exploração comercial do objeto desta licitação deverá ser através de boleto 
bancário emitido pelo setor de tributação, (titularidade do vencedor do certame) até o dia 48h após a emissão 
do boleto.  

3.5. O vencedor do certame apresentará na tesouraria, o comprovante de quitação do valor total final ofertado 
na sessão do pregão em tela. 

3.6. O eventual atraso no pagamento da permissão de uso objeto desta licitação, sujeitará a Permissionária ao 
pagamento de multa contratual, juros de mora, assim como de atualização monetária do valor em atraso, que 
lhe serão aplicados pelo município, conforme previsto nos Art. 394 e 395 do Código Civil/2002, 
automaticamente. 

3.7. A multa contratual por atraso de pagamento corresponderá a 10% (dez por cento) do valor total 
Permissionária em atraso. 

3.8. Os juros de mora corresponderão a 1% (um por cento) ao mês sobre o valor em atraso. 

3.9. A multa não impede que o município rescinda unilateralmente o termo de permissão de uso exploração 
comercial do imóvel decorrente desta licitação e aplique aa Permissionária as sanções administrativas previstas 
em lei. 

4. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

4.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, que integra 
este Permissão, independentemente de transcrição. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, que integra 
este Permissão, independentemente de transcrição. 

7. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
PERMITENTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE E DA PERMISSIONÁRIA 

8.1. As obrigações da PERMITENTE e da PERMISSIONÁRIA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções referentes à execução do Permissão são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Permissão poderá ser rescindido:  

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à PERMISSIONÁRIA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
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10.3. A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos da PERMITENTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Permissão. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Permissão. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela PERMITENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e Contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos Contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à PERMITENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Visconde do Rio Branco, estado de Minas Gerais para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Permissão que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Permissão foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da PERMITENTE 

_________________________ 

Responsável legal da PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


